
em relação aos quais os Estados Membros devem determi
nar, nos termos do artigo 3. o , n. o 4, se podem ter efeitos 
significativos no ambiente, em conformidade com o n. o 5? 

( 1 ) JO L 375, p. 1. 
( 2 ) JO L 197, p. 30. 
( 3 ) Directiva 85/337/CEE do Conselho, de 27 de Junho de 1985, rela

tiva à avaliação dos efeitos de determinados projectos públicos e 
privados no ambiente (JO L 175, p. 40). 

( 4 ) Directiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de Maio de 1992, relativa à 
preservação dos habitats naturais e da fauna e da flora selvagens (JO 
L 206, p. 7). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Bezirksgericht Ried i.I. (Áustria) em 30 de Março de 
2009 — processo penal contra Antonio Formato, Lenka 
Rohackova, Torsten Kuntz, Gardel Jong Aten, Hubert 
Kanatschnig, Jarmila Szabova, Zdenka Powerova, Nousia 

Nettuno 

(Processo C-116/09) 

(2009/C 129/16) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bezirksgericht Ried i.I. 

Partes no processo principal 

Antonio Formato, Lenka Rohackova, Torsten Kuntz, Gardel 
Jong Aten, Hubert Kanatschnig, Jarmila Szabova, Zdenka Powe
rova, Nousia Nettuno 

Questões prejudiciais 

1) O artigo 43. o do Tratado CE (Tratado que institui a Comu
nidade Europeia, na versão de 2 de Outubro de 1997, com 
a última redacção que lhe foi dada na sequência da adesão 
da República da Bulgária e da Roménia à União Europeia, 
em 25 de Abril de 2005 ( 1 )) deve ser interpretado no sen
tido de que se opõe a uma disposição legal por força da 
qual a exploração de jogos de fortuna e azar em estabele
cimentos de jogo é reservada exclusivamente a sociedades 
anónimas, com sede no território desse Estado-Membro, 
exigindo, deste modo, a constituição ou a aquisição de 
uma sociedade de capitais situada nesse Estado-Membro? 

2) Os artigos 43. o e 49. o do Tratado CE devem ser interpreta
dos no sentido de que se opõem a um monopólio nacional 
de determinados jogos de fortuna e azar, como, por exem
plo, os que se realizam em estabelecimentos de jogo, 
quando o Estado–Membro em questão carece, de uma ma
neira geral, de uma política coerente e sistemática de restri
ção dos jogos de fortuna e azar, porque os organizadores 
nacionais concessionários incentivam a participação em jo
gos de fortuna e azar, como as apostas desportivas e as 

lotarias, fazendo-lhes publicidade (na televisão, em jornais 
e revistas) chegando mesmo, pouco antes da extracção da 
lotaria, a ser oferecida uma determinada quantia em di
nheiro por um bilhete dessa lotaria [«TOI TOI TOI — Glaub’ 
ans Glück» (acredita na sorte)]? 

3) Os artigos 43. o e 49. o do Tratado CE devem ser interpreta
dos no sentido de que se opõem a uma disposição legal 
segundo a qual todas as concessões para a exploração de 
estabelecimentos de jogo e jogos de fortuna e azar previstas 
na legislação nacional relativa a esses jogos são atribuídas 
por um período de 15 anos, com base num regime norma
tivo que exclui do concurso candidatos do espaço comuni
tário (não nacionais desse Estado–Membro)? 

( 1 ) JO L 157, p. 11 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Finanzgericht München (Alemanha) em 3 de Abril de 
2009 — Roeckl Sporthandschuhe GmbH & Co. 

K/Hauptzollamt München 

(Processo C-123/09) 

(2009/C 129/17) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht München 

Partes no processo principal 

Recorrente: Roeckl Sporthandschuhe GmbH & Co. K 

Recorrido: Hauptzollamt München 

Questão prejudicial 

1) A subposição 3926 20 00 da Nomenclatura Combinada, na 
redacção dada pelo Regulamento (CE) n. o 1789/2003 da 
Comissão, de 11 de Setembro de 2003, que altera o anexo 
I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho relativo à 
Nomenclatura Pautal e Estatística e à Pauta Aduaneira Co
mum ( 1 ), deve ser interpretada no sentido de que também 
abrange produtos têxteis que tenham sido cardados apenas 
num lado e que estão recobertos por uma camada de plás
tico, mas que não têm outra função para além da de mero 
suporte, servindo, em relação estes, a cardagem exclusiva
mente para uma melhor aderência da camada de plástico e 
não sendo, após o acabamento do produto, perceptível pelo 
utilizador (v. também a nota explicativa 56.6 do Sistema 
Harmonizado relativa ao capítulo 39 da Nomenclatura 
Combinada)? 

( 1 ) JO L 281, p. 1; JO L 256, p. 1
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